
PREFEITURA DO MIINICÍPIO DE JI.INDIAÍ . SP

DECRETO N" 32.337, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

LAIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as disposições dos arts. 107 e 113,

"caput" e $ 3o da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo

Administrativo no I 4.2I 4- 6 12006, -----------

DECRETA:

Art. 1o Fica permitido o uso, a título prec¿irio e gratuito, da inea pública

constituída da viela no 3, localizada entre os lotes 17 e 18 da Rua do Angico, quadra "O" do

Loteamento Chácaras de Recreio Fazenda Malota, neste Município, a PATRÍCIA PESSINI, para

o fim de conservação e manutenção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da datada assinatura do

Termo de Permissão de Uso, que passa afazer parte integrante do presente Decreto.

Art.2o Este entra em vigor na data de sua publicação

ANDO MACHADO
Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e sete dias do

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

ACS


